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I - Publicitação das listas provisórias dos concursos de destacamento para a 
educação especial e destacamento por condições específicas 

 
Nos termos do capítulo XX do Aviso nº 2174-A/2006 (2ª série) publicado no Diário da República nº 35, de 
17 de Fevereiro de 2006, são publicitadas no site da DGRHE (http://www.dgrhe.min-edu.pt): 
 

• As listas provisórias de ordenação do concurso de destacamento para a educação especial, 
organizadas por grupo de recrutamento da educação especial (códigos 910, 920 e 930). 

 
• As listas provisórias dos candidatos admitidos e excluídos ao concurso de destacamento por 

condições específicas, organizadas por grupo de recrutamento. 
 
1. As listas provisórias de ordenação do concurso de destacamento para a educação especial 

publicitam os seguintes dados: 
 

- Número de ordem no concurso  
- Número de ordem geral; 
- Número de candidato;  
- Nome do candidato;  
- Concurso (Interno – I ou Externo – E) 
- Tipo de candidato (QE – Quadro de escola; QZP – quadro de zona pedagógica) 
- Lugar de provimento/colocação; 
- Código de escola ou de zona pedagógica em cujo quadro em que se encontra provido;  
- Código do grupo de recrutamento de provimento/colocação; 
- Código da escola ou de zona pedagógica do novo provimento; 
- Grau que a habilitação (profissional) confere – licenciatura (L), bacharelato (B), outros (O), 

bacharelato + formação especializada (BFE), licenciatura + formação especializada (LFE), 
outros + formação especializada (OFE), bacharelato + formação complementar (BFC), 
outros + formação complementar (OFC); 

- Prioridade do destacamento para a educação especial nos termos do nº 2 do artigo 39º do 
Decreto-lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 

- Domínio de especialização (grupo de recrutamento 910);  
- Graduação arredondada às milésimas dos candidatos detentores de qualificação profissional 

para a docência obtida com base, no disposto no artigo 14º do Decreto-Lei nº 20/2006; 
- Tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF); 
- Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
- Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
- Experiência no domínio da educação especial;  
- Classificação (profissional); 
- Data de nascimento;  

 
2. Os candidatos opositores ao destacamento para a educação especial que não obtiveram 

colocação  em grupo de recrutamento da educação especial no concurso interno, são ordenados 
na 1ª ou 2ª prioridades, nos termos do nº 2 do artigo 39º do D.L: nº 20/2006, de 31/01, mantendo 
a posição relativa obtida naquele concurso. 

 
3. Os candidatos que não foram opositores ao concurso interno a grupos de recrutamento da 

educação especial são ordenados na 3ª prioridade, nos termos do nº 2 do 39º do D.L: nº 
20/2006, de 31/01. 
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4. Os dados que constam da coluna Ordem no Concurso correspondem ao número de ordem conferido 
por prioridade de DEE. 
 

5. As listas provisórias de candidatos admitidos ao concurso por condições específicas publicitam os 
seguintes dados: 

 
- Número de ordem no concurso  
- Número de ordem geral; 
- Número de candidato;  
- Nome do candidato;  
- Concurso (Interno – I ou Externo – E) 
- Tipo de candidato (QE – Quadro de escola; QZP – quadro de zona pedagógica, CN – 

Contratado; LSV – Licença sem vencimento, OUTROS); 
- Lugar de provimento/colocação; 
- Código de escola ou de zona pedagógica em cujo quadro em que se encontra provido;  
- Código do grupo de recrutamento de provimento/colocação; 
- Código da escola ou de zona pedagógica do novo provimento; 
- Grau que a habilitação (profissional ou académica) confere – licenciatura (L), bacharelato 

(B), diploma de estudo superiores especializados (DE) outros (O), bacharelato + formação 
especializada (BFE), licenciatura + formação especializada (LFE), outros + formação 
especializada (OFE), bacharelato + formação complementar (BFC), outros + formação 
complementar (OFC); 

- Prioridade do destacamento por condições específicas, nos termos do nº 4 do artigo 44º do 
Decreto-lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 

- Domínio de especialização (grupo de recrutamento 910);  
- Graduação arredondada às milésimas dos candidatos detentores de qualificação profissional 

para a docência ou com habilitação própria para a docência obtida com base, 
respectivamente, no disposto nos artigos 14º e 15º do Decreto-Lei nº 20/2006; 

- Tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF ou habilitação própria - 
PP); 

- Escalão; 
- Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
- Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
- Classificação (profissional ou académica); 
- Data de nascimento;  
 

6. Nas listas de destacamento por condições específicas, os candidatos são ordenados de acordo com 
as prioridades referidas no nº 4 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro.  
Os dados que constam da coluna Ordem no Concurso correspondem ao número de ordem conferido 
por prioridade de DCE. 
 

7. Os candidatos que se encontram providos no grupo de recrutamento 910 e são opositores a DCE 
são ordenados de acordo com as prioridades referidas no nº 4 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 
20/2006, de 31 de Janeiro tendo em conta a ordenação estabelecida de acordo com a posse ou não 
de domínio de especialização. 

 
8. Nas listas provisórias de exclusão do concurso de destacamento por condições específicas, 

organizadas por grupo de recrutamento e ordem alfabética, apenas são publicitados os seguintes 
dados: 

 
- Número do candidato;  
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- Nome do candidato 
- Código do motivo de exclusão. 

 
9. A candidatura ao destacamento por condições específicas é formalizada através do envio do 

relatório médico, restante documentação e manifestação de preferências, de acordo com o 
estipulado nos artigos 45º e 46º do D.L. nº 20/2006. Nestes termos, os candidatos que apenas 
manifestaram preferências e não apresentaram o relatório médico e os candidatos que tendo 
apresentado o relatório médico não manifestaram preferências, não são considerados a 
concurso. 

 
10. Os candidatos opositores ao concurso de destacamento para a educação especial e/ou 

destacamento por condições específicas, acedem ao respectivo verbete através da aplicação 
Consulta dos verbetes, disponível na página www.dgrhe.min-edu.pt, área de candidatos.  
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II - Reclamação dos dados constantes das listas provisórias de admissão, 
ordenação e exclusão do concurso de destacamento por condições específicas 
(DCE) 
 
1. Os candidatos dispõem do prazo de cinco dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicitação das 

listas, (17 a 21 de Julho) para verificação dos elementos constantes das mesmas, e reclamar. 
 
2. No mesmo prazo, e da mesma forma electrónica, poderão os candidatos desistir total ou 

parcialmente do concurso de destacamento e da totalidade ou parte das preferências, não sendo 
admitidas alterações às preferências inicialmente manifestadas. 

 
3. A não apresentação de reclamação, nos termos do nº 3 do artigo 47º do Decreto-Lei nº 20/2006, 

equivale à aceitação de todos os elementos. 
 
4. Aos candidatos cujas preferências não respeitam o estipulado nas alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 

44º do D.L. nº 20/2006, estas foram anuladas, encontrando-se assinaladas no respectivo verbete. 
 
5. As reclamações são apresentadas unicamente em formato electrónico, através do acesso a um 

formulário próprio de reclamação. 
 
6. Os candidatos podem anexar os documentos que considerem convenientes (desde que diferentes 

dos previamente enviados). Devem ser enviados por via postal para: DGRHE, concurso de 
destacamento por condições específicas, Apartado 30069, 1350-999 Lisboa, acompanhados do 
recibo da manifestação de preferências para DCE. 

 
7. As instruções de acesso e utilização desta aplicação são apresentadas no capítulo VII do presente 

manual. 
 
III – Destacamento para a educação especial (DEE) - Anulação total do concurso e 
anulação parcial de preferências 
 
1. Os candidatos opositores ao concurso de destacamento para a educação especial dispõem do prazo 

de cinco dias úteis, que decorre de 17 a 21 de Julho, para anular totalmente a candidatura a este 
destacamento ou anular parte das preferências manifestadas. 

 
2. Não são admitidas alterações às preferências inicialmente manifestadas. 
 
3. Este processo de anulação (total ou parcial) é realizado exclusivamente em formato electrónico, 

através do acesso a uma aplicação própria de reclamação. 
 
4. As instruções de acesso e utilização desta aplicação são apresentadas no capítulo VII do presente 

manual. 
 
 
IV – Afectação - Anulação parcial de preferências 
 
1. Os candidatos opositores ao concurso de afectação dispõem do prazo de cinco dias úteis, que 

decorre de 17 a 21 de Julho, para anular parte das preferências manifestadas. 
 
2. Não são admitidas alterações às preferências inicialmente manifestadas. 
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3. Este processo de anulação parcial de preferências é realizado exclusivamente em formato 

electrónico, através do acesso a uma aplicação própria de reclamação. 
 
4. As instruções de acesso e utilização desta aplicação são apresentadas no capítulo VII do presente 

manual. 
 
V – Destacamento para aproximação à residência familiar (DAR) - Anulação total do 
concurso e anulação parcial de preferências 
 
 
1. Os candidatos opositores ao concurso de destacamento para aproximação à residência familiar 

dispõem do prazo de cinco dias úteis, que decorre de 17 a 21 de Julho, para anular totalmente a sua 
candidatura a este destacamento ou anular parte das preferências manifestadas. 

 
2. Não são admitidas alterações às preferências inicialmente manifestadas. 
 
3. Este processo de anulação (total ou parcial) é realizado exclusivamente em formato electrónico, 

através do acesso a uma aplicação própria de reclamação. 
 
4. As instruções de acesso e utilização desta aplicação são apresentadas no capítulo VII do presente 

manual. 
 
 
VI – Contratação – anulação total ou parcial do concurso e anulação parcial de 
preferências 
 
1. Os candidatos opositores ao concurso de contratação dispõem do prazo de cinco dias úteis, que 

decorre de 17 a 21 de Julho, para anular totalmente a sua candidatura; anular parcialmente 
(anulando uma das duas opções de candidatura) ou anular parte das preferências manifestadas. 

 
2. Não são admitidas alterações às preferências inicialmente manifestadas. 
 
3. São, no entanto, admitidas alterações aos intervalos inicialmente manifestados desde que seja 

respeitada a sequencialidade definida no nº 7 do artº 12º do D.L. nº 20/006. 
 
4. Os candidatos podem igualmente proceder à alteração da duração previsível do contrato. 
 
5. Este processo é realizado exclusivamente em formato electrónico, através do acesso a uma 

aplicação própria de reclamação. 
 
6. As instruções de acesso e utilização desta aplicação são apresentadas no capítulo VII do presente 

manual. 
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VII – Acesso e preenchimento da aplicação de reclamação de DCE e anulação de 
preferências 

 
A aplicação “Reclamação de DCE e anulação de preferências” é única e utilizada para qualquer uma das 
formas de reclamação definida nos capítulos anteriores. 
 
Assim, os candidatos que foram opositores aos concursos de destacamento para a educação especial, 
destacamento por condições específicas, destacamento para aproximação à residência familiar, 
afectação ou contratação e que pretendem reclamar, de acordo com o definido nos capítulos II a VI do 
presente manual, acedem todos a esta aplicação. 
 
 

 
 
Para aceder à aplicação de reclamação o candidato tem de introduzir o número de candidatura e a sua 
palavra-chave. 
 
Se os dados acima indicados estão correctos, ao carregar no botão Entrar vai aceder à aplicação. 
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O candidato deve ler atentamente as instruções descritas nesta página. É aqui explicada a dinâmica da 
aplicação. 
 
Feita a leitura destas instruções o candidato deverá iniciar a sua reclamação carregando no botão 
Começar. 
 
 
A página que surge no ecrã corresponde, no caso dos docentes dos quadros (QE ou QZP) a uma das 
formas de mobilidade a que foi opositor: afectação/DCE/DEE/DAR. Caso tenha sido opositor a mais do 
que uma das formas de mobilidade, carregando no botão seguinte acede à próxima página que 
corresponde a outro concurso. 
 
Aos candidatos opositores à contratação, surge a página referente à 1ª opção de graduação e caso 
possua duas opções, ao carregar no botão seguinte, surge a 2ª opção de graduação. 
 
Cada uma destas páginas é de preenchimento opcional pelo que pode passar à seguinte sem que tenha 
havido qualquer intervenção.  
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1. DESTACAMENTO POR CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

 
 
Nesta página o candidato pode: 
 
Desistir do concurso  

 

 
 
Esta acção implica a anulação total do concurso de destacamento por condições específicas surgindo 
ainda a questão: 
 

 
 
Anular preferências 
 

 
No presente exemplo, a preferência 1 deixa de fazer parte das preferências para colocação. 
 
Reclamar dos elementos constantes das listas provisórias 
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O espaço disponível permite expor a situação pretendida num máximo de 500 caracteres. 
 
Se preencheu este espaço de reclamação tem que obrigatoriamente responder se vai enviar nova 
documentação. 
 
Concluído o preenchimento, verifique os elementos introduzidos e carregue no botão Seguinte. 
 
2. DESTACAMENTO PARA A EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
 

 
 

Nesta página o candidato pode: 
 
Desistir do concurso  
 

 
 

Esta acção implica a anulação total do concurso de destacamento para a educação especial surgindo 
ainda a questão: 
 

 
 
Anular preferências 
 

 
No presente exemplo, a preferência 1 deixa de fazer parte das preferências para colocação. 
 
Concluído o preenchimento, verifique os elementos introduzidos e carregue no botão Seguinte. 
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3. DESTACAMENTO PARA APROXIMAÇÃO À RESIDÊNCIA FAMILIAR 
 
 

 
 
Nesta página o candidato pode: 
 
Desistir do concurso  

 

 
 
Esta acção implica a anulação total do concurso de destacamento por condições específicas surgindo 
ainda a questão: 
 
 

 
 
Anular preferências 
 
 

 
 
No presente exemplo, a preferência 1 deixa de fazer parte das preferências para colocação. 
 
Concluído o preenchimento, verifique os elementos introduzidos e carregue no botão Seguinte. 
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4. AFECTAÇÃO 
 

 
 
Nesta página o candidato pode: 
 
Anular preferências 
 

 
 
No presente exemplo, a preferência 1 deixa de fazer parte das preferências para colocação. 
 
Concluído o preenchimento, verifique os elementos introduzidos e carregue no botão Seguinte. 
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5. CONTRATAÇÃO 
 

 
 
Nesta página o candidato pode: 
 
Desistir da opção de graduação em causa  

 
 

 
 
Esta acção implica a anulação da graduação em causa. Caso se trate da única opção de candidatura, o 
candidato deixa de fazer parte das listas ordenadas para efeitos de colocação na contratação e 
contratação cíclica. 
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Desistir de preferências 
 

 
 
 
Alterar o código de horário 

 
 
 
Alterar a duração previsível do contrato 
 

 
 
6. RESUMO 
 
Depois de preenchida a(s) página(s) que contém a aplicação, o candidato acede ao resumo. 
 
Deve verificar atentamente se estão reflectidas todas as alterações efectuadas e de todos os 
concursos/opções.  
 
Caso verifique alguma falha carregue no botão anterior  até aceder à página pretendida. 
 
 
Para confirmar o conteúdo da sua reclamação o candidato deverá inserir a sua palavra-chave no espaço 
reservado e carregar no botão Submeter. 
 

 
 

Surgir-lhe-á a seguinte questão: 
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Este último passo é decisivo porque após a submissão não poderá voltar atrás e alterar os dados da 
reclamação.  
 
Se tem dúvidas ou quiser alterar algum dado faça Cancelar. 
 
No caso de confirmar seleccione OK e a reclamação será submetida surgindo o respectivo recibo. 
 
 
7. RECIBO 
 

 
 

 
Só a obtenção deste recibo onde constam todos os seus dados (para além do que se visiona acima) 
comprova a submissão da reclamação, pelo que, antes de sair da aplicação deve imprimir esta página, 
carregando no botão Imprimir. 
 
 
VIII - Contactos com a DGRHE 
 
Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam no decorrer do preenchimento de contactar: 
 

� Centro de Atendimento Telefónico – CAT -213476087 disponível entre as 10 e as 18h (dias 
úteis), prestando também esclarecimentos via E-mail 

 
���� Loja DGRHE - Centro de atendimento presencial na Direcção Geral dos Recursos 

Humanos da Educação – Av. 24 de Julho nº 142, 1º andar, Lisboa, também disponível entre 
as 10 e as 18 horas (dias úteis). 

 
� E-mail- 24 – Disponível exclusivamente para candidatos opositores a DCE. 
 

 
 


